
29 DE NOVEMBRO DE 2006  IMPRENSA OFICIAL PÁGINA 1

29 DE NOVEMBRO DE 2006 EDIÇÃO Nº 2998

Jornalista Responsável
Valéria Olívia Nani - MTB 29.321

LEI N.º 6.758, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2006

Declara de utilidade pública o CORAL GRUPPO ITÁLIA
CANTA.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de
São Paulo, de acordo com o que decretou a Câmara Municipal
em Sessão Ordinária realizada no dia 31 de outubro de 2006,
PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º - É declarado de utilidade o CORAL GRUPPO ITÁLIA
CANTA, com sede nesta cidade.

Art. 2 º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Negócios
Jurídicos da Prefeitura do Município de Jundiaí, aos vinte e
quatro dias do mês de novembro de dois mil e seis.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

LEI N.º 6.760, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2006

Autoriza convênio com o Estado/Secretaria da Juventude,
Esporte e Lazer, para repasse financeiro para realização da Final
Estadual do Campeonato de Futebol – Dentão.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de
São Paulo, de acordo com o que decretou a Câmara Municipal
em Sessão Ordinária realizada no dia 28 de novembro de 2006,
PROMULGA a seguinte Lei:-

Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a
celebrar convênio com a Secretaria de Estado da Juventude,
Esporte e Lazer, objetivando a transferência de recursos
financeiros a título de auxílio na realização do evento esportivo
intitulado Final Estadual do Campeonato de Futebol – Dentão.

Art. 2º - O convênio aludido no artigo anterior obedecerá os
termos da minuta anexa, que fica fazendo parte integrante desta
Lei.

Art. 3º - Os encargos que a Prefeitura vier a assumir em razão da
execução do Convênio tratado no art. 1º desta Lei, correrão por
conta da seguinte dotação orçamentária:
13.01.27.811.0052.2127.0.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Negócios
Jurídicos da Prefeitura do Município de Jundiaí, aos vinte e oito
dias do mês de novembro de dois mil e seis.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PROCESSO SJEL Nº

CONVÊNIO Nº ..../2006

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE
SÃO PAULO, PELA SECRETARIA DA JUVENTUDE,
ESPORTE E LAZER E , OBJETIVANDO A
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS A
TÍTULO DE AUXÍLIO NA REALIZAÇÃO DO EVENTO
ESPORTIVO INTITULADO FINAL ESTADUAL DO
CAMPEONATO DE FUTEBOL – DENTÃO.

Aos      dias do mês de               de         , na sede da Secretaria da
Juventude, Esporte e Lazer, situada na Praça Antonio Prado, nº
9 - 4º andar, nesta Capital, doravante denominada apenas
SECRETARIA, neste ato representada por seu Titular,
R.G. , devidamente autorizado pelo Governador do Estado, nos
termos do Decreto nº 46.728, de26 de abril de 2002, e do
despacho publicado no DOE de   de         de 200  , e PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI, doravante denominada apenas
CONVENIADA, neste ato representada por                     , R.G.
, CPF nº         , têm entre si, justo e compromissado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto:

O presente convênio tem como objeto a transferência de recursos
financeiros para cobertura parcial das despesas inerentes à
realização do evento esportivo Final Estadual do Campeonato
de Futebol -Dentão a ser efetivado no período demonstrado no
Plano de Trabalho encartado às folhas do processo SJEL nº ,
que faz parte integrante do presente.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Valor:

O valor do presente convênio é de R$ 43.912,00, cabendo ao
ESTADO o repasse da quantia de R$ 39.920,00, em 01 (uma)
parcela(s), a ser empregada conforme plano de aplicação
constante dos autos, e o restante, no valor de R$ 3.992,00 de
responsabilidade da CONVENIADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - Das Obrigações da CONVENIADA:

A CONVENIADA compromete-se a aplicar a referida verba,
única e exclusivamente, para os fins aludidos no presente
convênio, obedecendo, para tanto, a legislação pertinente à devida
prestação de contas.

§ 1º - A prestação de contas a que se refere esta Cláusula será
encaminhada pela CONVENIADA à SECRETARIA no prazo
máximo de 15 (quinze) dias após o encerramento do evento,
para encarte nos autos do processo correspondente e exame por
parte de sua Comissão de Controle Interno.

§ 2º - No caso de não utilização total ou parcial dos recursos
recebidos, fica a CONVENIADA obrigada a restituir o valor
remanescente, devidamente corrigido com base nos índices de
remuneração das cadernetas de poupança, desde a data do crédito
até a do recolhimento, devendo encaminhar, imediatamente, a
guia respectiva à SECRETARIA.

§ 3º - A SECRETARIA informará a CONVENIADA sobre
eventuais irregularidades encontradas na prestação de contas,
as quais deverão ser sanadas no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data dessa comunicação, aplicando-se
o mesmo procedimento do parágrafo anterior no caso de
recolhimento de valores utilizados indevidamente.

CLÁUSULA QUARTA -Das Obrigações Acessórias:

A CONVENIADA obriga-se expressamente a observar o
disposto nos §§ 4º, 5º e 6º, do artigo 116 da Lei Federal nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, no tocante
às aplicações financeiras dos recursos recebidos, no caso de sua
não imediata utilização, e a devolução de saldos financeiros
remanescentes, na hipótese de conclusão, denúncia, rescisão ou
extinção do ajuste.

CLÁUSULA QUINTA - Das Instruções:

Integram este termo as Instruções Genéricas para Despesas e
para Prestação de Contas editadas pela SECRETARIA.

CLÁUSULA SEXTA - Do Prazo de Vigência:
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O presente convênio tem o prazo de vigência de (     ) dias,
contados da data de sua assinatura.

Parágrafo único - Eventuais prorrogações de prazo dependerão
de formalização de aditamentos, previamente aprovados pelo
Secretário da Juventude, Esporte e Lazer.

CLÁUSULA SÉTIMA - Da Denúncia e da Rescisão:

O presente convênio poderá, a qualquer tempo, ser denunciado
mediante notificação prévia, com antecedência mínima de 30
(trinta) dias e ser rescindido por infração legal ou
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.
CLÁUSULA OITAVA - Dos Recursos Orçamentários:

Os recursos orçamentários decorrentes das obrigações assumidas
neste convênio correrão à conta do.......... , onerando o elemento
econômico - ............... , Categoria de Programação , UO , PTRES,
da dotação orçamentária do corrente exercício.

CLÁUSULA NONA - Da Liberação dos recursos:

Os recursos de responsabilidade do ESTADO serão repassados
de acordo com o Plano de Trabalho, de fl. , que faz parte integrante
do presente termo de convênio, em (   ) parcela(s), por depósito
bancário no Banco Nossa Caixa S.A., na conta corrente indicada
pela CONVENIADA, à fl.

CLÁUSULA DÉCIMA - Da Ação Promocional:

Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do
presente convênio deverá ser, obrigatoriamente, consignada a
participação do Estado de São Paulo, por sua Secretaria da
Juventude, Esporte e Lazer, ficando vedada a utilização de nomes,
símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de
autoridades ou servidores públicos, nos termos do § 1º do artigo
37 da Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do Foro:

O Foro para dirimir qualquer questão originada deste convênio  
o da Capital do Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Das Disposições Finais:

Aplicam-se à presente avença, no que couber, as disposições da
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações
posteriores, e as normas estaduais pertinentes, em especial da
Lei nº 6.544, de 22 de novembro de 1.989.

                                       E assim, por estarem de acordo,
assinam o presente termo, em 3 (três) vias de igual teor, na
presença das testemunhas que também o subscrevem.

                                        São Paulo,.....de......................de.2006

SECRETÁRIO DE ESTADO

  CONVENIADA

Testemunhas:

1. _________________________
Nome:
RG:
CPF:

2._________________________
Nome:
RG:
CPF:

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DO
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 551/06.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Transportes.
Objeto: aquisição de lâmpada a vapor de mercúrio e
reator - SMT.
Adjudicamos o objeto desta licitação as empresas
abaixo:
-CIDADE NOVA MATS. ELÉTRICOS LTDA-EPP, item 01;
-D.M.P. EQUIPAMENTOS LTDA, item 02.
Processo nº 26.063-3/06.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite n.º 512/06
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Obras.
Objeto: Prestação serviço plantio com fornecimento
de grama, materiais e equipamentos.
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o
Decreto nº 18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto
da presente licitação, como segue”:

PRODUTORA DE GRAMAS EGASHIRA LTDA -
ME.....................................................R$ 13.920,00
Processo n.º 024.342-3/06

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 523/06.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Serviços
Públicos.
Objeto: locação de rolo compactador vibratório - SMSP.
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o
Decreto nº 18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto
da presente licitação, como segue”:
-A.FERNANDEZ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES
LTDA................R$ 31.832,00.
Processo nº 24.460-3/06.

RESUMO DO ATO DE REVOGAÇÃO
Pregão Eletrônico

Pregão Eletrônico PE 2006 14 80, aquisição de tanques
pipa, destinados à Secretaria Municipal de Serviços
Públicos.
Processo nº 14.504-0/06

Face ao que consta dos autos, depois de solicitada
manifestação dos órgãos competentes desta
Prefeitura:
;
REVOGAMOS o presente pregão eletrônico, em razão
da necessidade de retificação do edital.

       (Neuri Jose Anzolin)
Pregoeiro
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EXTRATOS  DE  CONTRATOS E  ADITIVOS

CONTRATO N° 25/06 - CONTRATANTE: FUNDAÇÃO
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS -
CONTRATADA:     JZ ENGENHARIA E COMERCIO LTDA
-  OBJETO:  Fornecimento de Mão de Obra e Equipamentos
para Execução de Rede de Águas Pluviais no  Jardim Novo
Horizonte 2 -  VALOR TOTAL: R$ 332.575,67 - PROCESSO:
N° 01.509-4/06   ASSINATURA:  21 de  novembro de 2006 -
PRAZO  DE  VIGENCIA:  180(cento e oitenta) dias -
MODALIDADE: Tomada de Preços n.º 09/06 -
PROPONENTES: 07.

                Diretoria  Administrativa  e  Financeira

EXTRAVIO

Declaro extravio do Livro de Registro de Entradas 1A e das
notas fiscais de microempresa dos números 001 à 500 em
branco, da empresa Damaso e Sábio Ltda ME, Inscrição Estadual
407.089.701.117, CNPJ. 53.808.028/0001-16,  Av. Jundiaí, nº
33  -  Anhangabaú  -  Jundiaí/SP

P U B L I C A Ç Ã O

Kabeltech Comercial Importadora Ltda. EPP, CNPJ
05.263.887/0001-24 e IE 407.401.110.119, vem expor
ao público o extravio da N.F. Modelo 1 nº.000.051 em
branco.

Extravio

A Empresa MARIA DA SILVA CARDOSO CATALÃO GÁS
ME, Inscrita no CNPJ sob nº 03.752.970/0001-31 e IE.
245.083.486.110. Vem comunicar o extravio dos talonários de
modelo 1 de nº 000001 ao 000250; talonários de modelo 2 de
consumidor de nº 000001 ao 000100; Livros Fiscais de Entradas
modelo 1, Saídas modelo 2, Apuração do ICMS modelo 09,
Controle e Apuração de Estoque modelo 07 usadas ou em branco
em lugar incerto e não sabido.


